
 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria nº137/2020, de 15 de maio de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- DESTITUIR,a pedido, Magno Nunes da Silva, CPF 060.453.674-

97,Guarda Municipal, matrícula 16829-1,do Cargo em Comissão de Comandante da 

Guarda Municipal de Macau,lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria nº138/2020, de 15 de maio de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- DESTITUIR,Benício Roberto de Sousa, 429.449.454-91,Guarda 

Municipal, matrícula 73390-1,do Cargo em Comissão de Sub-Comandante da Guarda 

Municipal de Macau,lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria nº139/2020, de 15 de maio de 2020. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º-DESIGNAR,Benício Roberto de Sousa, 429.449.454-91,Guarda 

Municipal, matrícula 73390-1, para o Cargo em Comissão de Comandante da Guarda 

Municipal de Macau,lotado no Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 15 de maio de 2020. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

Fabiano de Oliveira Santos 

SEC. MUN. DE ADM E FINANÇAS 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 082/2020, de 13 de maio de 2020. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671 ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 05; 14; 17 e 29 de abril 
de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 083/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula 
nº 0012875 ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor de 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 200,00 (Duzentos reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 02; 07; 11; 14; 18; 22; 
23 e 24 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13  de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 084/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (cento e vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 09; 20; 26; 27 e 28 de 
abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 085/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0029491 ocupante 
do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) diárias no unitário valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 02; 03; 09 e 10 de abril 
de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 086/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JARBAS ADRIANO FELIX, matrícula nº 0000477 ocupante do 
cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 06; 09; 21 e 24 de abril 
de 2020. 
 
Local de destino: Natal (RN)  
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 087/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 07; 16; 25 e 28 de abril 
de 2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 
 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 088/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ISAIAS FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 0000418 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 17 e 24 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 089/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
0010910 ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 200,00 (duzentos reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias  02; 04; 13; 15; 19; 20; 
22 e 24 de abril de 2020. 
  
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 090/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ANA CLAUDIA MEIRA GURGEL, matrícula nº 0011843 
ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 04 (três) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com locomoção 
e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 04; 09; 22 e 28 de abril 
de 2020.  
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 091/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JUSSARA ADRIANO DOS SANTOS, matrícula nº 0020354, 
ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 18 e 26 de abril de 2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 092/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EUZELYLD UILNA DE MEDEIROS NUNES ROCHA, 
matrícula nº 0019704 ocupante do cargo de Enfermeira, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 24 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 093/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARCOS ANTÔNIO DE MELO, matrícula nº 0014036 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 12 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVIII | Nº 1624 | MACAU, 18 DE MAIO DE 2020 

 

Portaria de Diária nº 094/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CRISTOFFON SOARES DAMASIO LEMOS, matrícula nº 
00012823 ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face 
às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 09 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 095/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ALENI MARIA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000264, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 13 de abril de 2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020.  

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 096/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a SOLANGE VITORINO DE OLIVEIRA, matrícula nº 0014923 
ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 02 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 097/2020, de 13 de maio de 2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KESSIA ELAINE FREITAS, matrícula nº 000114796, ocupante 
do cargo de Enfermeira, desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 16 de abril de 2020. 
 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020.  

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº 098/2020, de 13 de maio de 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II 

e  57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio 

de 2010, CONSIDERANDO, a necessidade do deslocamento de Servidores 

Municipais desta Municipalidade, com objetivo de tratar de assuntos inerentes desta 

administração Municipal,  

 

 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CESAR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº 0000310 ocupante do cargo de Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01; 03; 07 e 14 de abril 
de 2020. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 13 de maio de 2020. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 008/2020 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 

PARCELADAS DE PNEUS E BATERIAS, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN. 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

 

 

     De acordo com os atos da comissão de Licitação 

e o que fundamenta a Lei nº. 8.666/93 - 10.520/93 e legislação complementar e ainda 

de conformidade com o resultado do presente certame, ADJUDICO, o presente evento 

que teve como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 

PARCELADAS DE PNEUS E BATERIAS, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN., que consagrou as vencedoras as empresas: 

 

L.E. PNEUS LTDA – CNPJ: 08.576.605/0001-37 – ITENS: 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 

11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 

36, 37 e 38. 

 

R.P. FERRAGENS LTDA -  CNPJ Nº.: 29.309.583/0001-19 – ITENS: 01, 02, 05, 12, 

14. 

 

 

Macau/RN, 17 de Abril de 2020. 

 
Cícero Antônio Bezerra Junior 
Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 008/2020 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS E 

PARCELADAS DE PNEUS E BATERIAS, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE 

MACAU/RN. 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

   De acordo com os atos do Pregoeiro e o que fundamenta a Lei 

nº. 10.520/02 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 

presente certame, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 

FUTURAS E PARCELADAS DE PNEUS E BATERIAS, DESTINADOS AO 

MUNICÍPIO DE MACAU/RN, usando das atribuições que são conferidas, em função 

de terem sido cumpridos os ditames inerentes à interposição de recursos decorrente 

dos atos relacionados com o pleito ora chancelado, HOMOLOGO o presente evento 

que teve como vencedoras as licitantes:  

CENTRAL DAS FRALDAS DISTRIBUIDORA LTDA ME CNPJ Nº.: 26.436.406/0001-

05 – ITENS: 05, 06, 07, 08, 49, 79, 93, 95 

 

L.E. PNEUS LTDA – CNPJ: 08.576.605/0001-37 – ITENS: 03, 04, 06, 07, 08, 09, 10, 

11, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 

36, 37 e 38. 

 

R.P. FERRAGENS LTDA -  CNPJ Nº.: 29.309.583/0001-19 – ITENS: 01, 02, 05, 12, 

14. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 
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Macau/RN, 17 de Abril de 2020. 

 

 

 

TULIO BEZERRA LEMOS 

     Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MACAU/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

torna público o resultado da realização QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL, 

conforme EDITAL DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO Nº 001/2020, cujo objeto 

é a Qualificação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sem fins lucrativos, cujas 

atividades sejam dirigidas à área da Saúde,para a qualificação como Organizações 

Sociais na Área de Saúde.A Autoridade Competente, a Secretária Municipal de Saúde, 

faz saber a todos os interessados que após analisar os documentos apresentados 

pela entidade: INSTTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO DE 

PERNAMBUCO, CNPJ: 21.072.041/0001-63,(foram analisados seu Estatuto Social, 

atas, cartão CNPJ e demais documentos pertinentes),estão todos em conformidade 

com o que normatiza o Decreto Municipal Nº 2424/2019.  Por esse motivo fica 

DEFERIDO o pedido de qualificação da mesma acima citada. 

 

Macau/RN, 15 de maio de 2020. 

 

Samia Maciel da Costa Morais 
Secretária Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESULTADO DE QUALIFICAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MACAU/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

torna público o resultado da realização QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL, 

conforme EDITAL DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO Nº 002/2020, cujo objeto 

é a Qualificação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sem fins lucrativos, cujas 

atividades sejam dirigidas à área da Saúde,para a qualificação como Organizações 

Sociais na Área de Assistência Social.A Autoridade Competente, a Secretária 

Municipal de Assistência Social, faz saber a todos os interessados que após analisar 

os documentos apresentados pela entidade: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HUMANO DE PERNAMBUCO, CNPJ: 21.072.041/0001-63, (foram 

analisados seu Estatuto Social, atas, cartão CNPJ e demais documentos pertinentes), 

estão todos em conformidade com o que normatiza o Decreto Municipal Nº 2424/2019.  

Por esse motivo fica DEFERIDO o pedido de qualificação da mesma acima citada. 

 

Macau/RN, 15 de maio de 2020. 

 

 

Allyne Costa da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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